
Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Gerencia Administrativa - DA

Processo de aquisição de material de consumo

ITESP-PRC-2022/00354

Data de Produção 13/04/2022

Interessado FUNDAÇÃO ITESP - GTC ANDRADINA

Assunto
FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC 
ANDRADINA -2022

Número de
Referência

ITESP-MEM-2022/00084-A

Simone Aparecida Pedro Rabelo 
Gerente 

Gerencia Administrativa - DA
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Classif. documental 006.01.10.001

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Grupo Técnico de Campo - Andradina - DA

Memorando

 DIRETORIA ADMINSTRATIVAInteressado:
 ABERTURA DE PROCESSO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL GTCAssunto:

/ANDRADINA

SENHOR DIRETOR

Venho pela presente, Solicitar a Vossa Senhoria, Abertura de Processo de
Fornecimento de Água Mineral, para atender os servidores e público em geral frequentadores do
escritório Regional, localizado a Rua orensy Rodrigues da Silva, nº 408, Centro, Andradina-SP.

Senhor Diretor, devido a orientação para redução de gastos no Adiantamento com
Despesas Miúdas e de pronto pagamento da Regional Noroeste, venho solicitar autorização para
contratação de empresa interessada em fornecer água mineral no período de Abril a Dezembro de
2022. Portanto, estou encaminhando em anexo documentação de empresas interessadas em
fornecer o produto solicitado.

Sendo só o que tinhamos para o momento, antecipo agradecimentos, nos colocando a
disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

Andradina, 11 de abril de 2022.

Sinval Siqueira 
Analista de Gestão Organizacional IV B 

Grupo Técnico de Campo - Andradina - DA
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Classif. documental 006.01.10.001

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA"

Diretoria Adjunta Administração, Finanças e Recursos Humanos - DA

Número de referência: ITESP-MEM-2022/00084

CIÊNCIA

Ciente

São Paulo, 13 de abril de 2022.

Michel Cruz
Diretor Adjunto 

Diretoria Adjunta Administração, Finanças e Recursos Humanos - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Gerencia Administrativa - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESPInteressado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

 ITESP-PRC-2022/00354Número de referência:

Ao GLC - Reginaldo

Trata o presente da solicitação de FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC
ANDRADINA -2022.

Encaminhe-se para continuidade.

Atenciosamente

São Paulo, 13 de abril de 2022.

Simone Aparecida Pedro Rabelo 
Gerente 

Gerencia Administrativa - DA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSE GOMES DA SILVA"

Valor Unit. Valor Total Valor Unit. Valor Total Valor Unit. Valor Total

4415752
Água mineral sem gás,
garrafão plástico, com
vasilhame 

Garrafão 
20 litros

135 R$ 15,00 R$ 2.025,00 R$ 16,00 R$ 2.160,00 R$ 17,00 R$ 2.295,00

Rua Presidente Vargas, 591 - CEP 16900-443

Empresa LUIZ CARLOS SACCO ME

CNPJ: 05.490.632/0001-02

Tel: 18 3723-3661

luizcarlossacoo@gmail.com

Totais R$ 2.025,00 R$ 2.160,00 R$ 2.295,00

ITESP-PRC-2022-00354 - FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA - 2022

Item de 
material

Descrição Unidade Qtde.

Valores Pesquisados (R$)

LUIZ CARLOS SACCO ME ANDRAGAS PILOCA GAS E AGUA
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14/04/22, 13:26 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=05490632000102&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

05490632000102

Data da consulta: 14/04/2022 13:23:54
Data da última atualização: 13/04/2022 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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14/04/22, 13:23 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?cpfCnpj=05490632000102&tipoSancao=300005&ordenarPor=nome&direcao=asc 1/1

CPF / CNPJ: 

Tipo de sanção: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

05490632000102

Inidoneidade - Lei de Licitações

Data da consulta: 14/04/2022 13:20:22
Data da última atualização: 13/04/2022 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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14/04/22, 13:22 E-Sanções

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 1/1

Bolsa Eletrônica de Compras SP Perguntas Frequentes  Fale Conosco

Razão Social CNPJ/CPF 05490632000102 Ordenar Por

BuscarBuscar  Exibir TodosExibir Todos  Imprimir Guia SelecionadaImprimir Guia Selecionada

Pesquisa Sanções por FornecedorPesquisa Sanções por Fornecedor

Para contato transmitir mensagem pelo Fale Conosco selecionando a opção mais adequada: e-Sanções-Dúvidas ou Solicitações ou Sugestões ou Reclamações

Fazenda e
Planejamento

 
Data e Hora da Consulta:
quinta-feira, 14 de abril de 2022 às 13:20
Não foram encontradas sanções para CNPJ/CPF: 05.490.632/0001-02 E RAZÃO SOCIAL/NOME: LUIZ CARLOS SACCO

Clique aqui para consultar a declaração de inidoneidade para licitar e contratar no portal da transparência do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas(CEIS)(www.portaltransparencia.gov.br).

VoltarVoltar

Secretaria de Orçamento e Gestão do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo / SP - 01017-911 - CNPJ: 39.467.292/0001-02 - Política de Privacidade | Termos de Uso

Ouvidoria Transparência SIC

13:20:14

Mural Legislação Minutas Edital Fornecedores Catálogo Comunicação Manuais
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14/04/22, 14:36 https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(3xmbih51nzmcuz3wkndhu0rt))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletoImpressao.aspx

https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(3xmbih51nzmcuz3wkndhu0rt))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletoImpressao.aspx 1/2

  

Governo do Estado de São
Paulo

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
de São Paulo - CAUFESP

Dados Cadastrais

CNPJ: 05.490.632/0001-02
Razão Social: LUIZ CARLOS SACCO
Nome Fantasia:
Tipo Pessoa: Pessoa Juridica
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Capital Social: 45.000,00
Data Capital Social: 17/04/2009
Inscrição Estadual: 170103254116
Tipo de Registro: Registro Cadastral Simplificado (RCS)
Órgão Fiscalizador: Sim
Negociações Eletrônicas: Sim
Atividades: Indústria e/ou Comércio
Ente Federativo/Entidade
Conveniada: 1-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão/Entidade: 08000-SECRETARIA DA EDUCACAO
Unidade Cadastradora: 080291-DIR.ENS.-REG.ANDRADINA

Endereço da Unidade Cadastradora: RUA REGENTE FEIJO, 2160 - V.MINEIRA - ANDRADINA - 018 3702-1400 R.1427
- 16901908

Dados Cadastrais

Situação Fornecedor: Ativo

Endereços

Endereço RUA PRESIDENTE VARGAS N. 591
Tipo SEDE
Bairro VILA FELTRINI
CEP 16900443
Municipio Andradina
UF SP
Email Comercial luizcarlosssacco@gmail.com
Telefone1 (18) 37233661  Ramal:0
Telefone2 (0)  Ramal:0
Fax (0)  Ramal:0
Site

 

Junta Comercial/Cartório

Cartório/Junta Comercial Registro Data
JUNTA COMERCIAL 3511914639 03/02/2003

Órgao Fiscalizador

Registro Órgão Validade Aprovação
0211676 Autorização ANP para Distribuidor de GLP 19/01/2020 07/11/2019 IT
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14/04/22, 14:36 https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(3xmbih51nzmcuz3wkndhu0rt))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletoImpressao.aspx

https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(3xmbih51nzmcuz3wkndhu0rt))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletoImpressao.aspx 2/2

Linha de Fornecimento

Classe Descrição
8970 BEBIDAS NAO ALCOOLICAS
9115 COMBUSTIVEIS LIQUIDOS E GASOSOS A BASE DE PETROLEO NAO AUTO-MOTIVOS

Responsáveis

CPF Nome Telefone E-mail Responsabilidade Procedimento
72496010834 LUIZ CARLOS SACCO 55 18 37233661 luizcarlossacco@gmail.com Sócio CAUFESP/ELETRÔNICO

Enquadramento

Enquadramento da Empresa: Outros

Documentação

Documento Validade Aprovação
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União 05/05/2020 08/11/2019

Certidão de Tributos Estaduais 28/04/2020 08/11/2019

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 25/04/2022 INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA
AUTOMATICAMENTE PELO ÓRGÃO EMISSOR

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 04/05/2020 08/11/2019

 

Validade do RCS: 08/11/2020

Ficha cadastral gerada em: 14/04/2022 14:33:33
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14/04/22, 13:22 Governo do Estado de São Paulo

https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/Pages/Publ/Dynamic/inscr/printN.aspx 1/2

Imprimir Baixar PDF

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais

CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 05.490.632/0001-02

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não
quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 14/04/2022 às 13:19:31

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90
(noventa) dias contados a partir da data de expedição do mesmo.

 
 

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
 

Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de

registro no CADIN Estadual:
 

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa

a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto e demais atos
normativos. (artigo 7º)

 
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração

direta e indireta ao sistema CADIN Estadual. (artigo 6º)
 

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação
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14/04/22, 13:22 Governo do Estado de São Paulo
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do parágrafo 1º do artigo 6º.

 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, endereço:
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 9663E7E8.5BD075D4.7CCB446A.D003216C 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 14/04/2022 às 13:22:02

05490632000102

Em 14/04/2022 às 13:24:39 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:
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C O N S U L T A RC O N S U L T A R

CNPJ/CPF: 

C R E D O RC R E D O R

 

Dados Gerais

CPF/CNPJ: 05490632000102 Nome: LUIZ CARLOS SACCO - ME

CEP: 16900-443 Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS

Número: 591 - Complemento:

Município: ANDRADINA UF: SP

Status: ATIVO Código Município: 00170

Informação do Cadin:

Motivo:
 

Situação no Cadin

Usuário não inscrito no Cadin
 

Domicílios Bancários

Banco Agência Conta Status Status Adiant.

001 00273 000397512

15

Total: 1 domicílio(s)

C O N S U L T A  C R E D O RC O N S U L T A  C R E D O R

05490632000102 - LUIZ CARLOS SACCO - ME Buscar

Alterar
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/04/2022 às 13:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.490.632/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6258.4A68.AAF9.C384 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 14/04/2022 as 13:23:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUIZ CARLOS SACCO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.490.632/0001-02
Certidão nº: 11864602/2022
Expedição: 14/04/2022, às 13:21:35
Validade: 11/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUIZ CARLOS SACCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 05.490.632/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br IT
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUIZ CARLOS SACCO
CNPJ: 05.490.632/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:58:47 do dia 30/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2022.
Código de controle da certidão: B247.F663.1166.399E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/04/22, 13:23

1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.490.632/0001-02
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/02/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
LUIZ CARLOS SACCO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DISTRIBUIDORA ANDRADINA AGUA YARA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Com ércio varejista de m ercadorias em  geral, com  predom inância de produtos alim entícios -
m inim ercados, m ercearias e arm azéns  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.23-7-00 - Com ércio varejista de bebidas  
47.84-9-00 - Com ércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Com ércio varejista de outros produtos não especificados anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Em presário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R PRESIDENTE VARGAS 

NÚMERO 
591 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
16.900-443 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA FELTRINI 

MUNICÍPIO 
ANDRADINA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escglobo@andranet.com .br 

TELEFONE 
(18) 3722-1531 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2022 às 13:20:54 (data e hora deBrasília). Página:1/1
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14/04/22, 14:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.490.632/0001-02
Razão Social:LUIZ CARLOS SACCO ME
Endereço: RUA HOMERO RODRIGUES SILVA 1340 / CENTRO / ANDRADINA / SP

/ 16901-025

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/03/2022 a 25/04/2022 

 
Certificação Número: 2022032700282181186349

Informação obtida em 14/04/2022 14:29:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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14/04/22, 13:26 Corregedoria Geral da Administração

www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx 1/1

Ouvidoria Transparência SIC

Corregedoria Geral da Administração

saopaulo.sp.gov.br
Cidadão SP /governosp

Home
Institucional

 Missão e Competência
 Departamentos e Setoriais
 Comissão de Ética
 Relatórios de Atividades
 Relatórios Correcionais

Legislação
Links

Cadastro Estadual de Empresas Punidas - CEEP
Instituído pelo artigo 5º do decreto 60.106, de 29 de janeiro de 2014

Relatório

CNPJ: 05490632000102

 Limpar    Filtrar

Quantidade de registro(s) encontrados(s): 0

 

Exportar Excel  Exportar CSV  Exportar XML
CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
Rua Voluntários da Pátria, 596 - 9º andar - Santana - São Paulo - SP - CEP 02010-000 - Tel.: 11 2868-4640 ou 1
Horário de Atendimento ao Público: das 9h00 às 17h00 - de Segunda-feira à Sexta-feira (exceto feriados).
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.490.632

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 35687192

Data e hora da emissão 14/04/2022 13:22:48 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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                                GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
                                                                                                                                                                                         "JOSÉ GOMES DA SILVA"           

SEDE: Av. Brigadeiro Luís Antônio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP                            
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

 
1 

 

 

 

 

CONTRATO  ITESP Nº 011/2022 

ITESP-PRC-2021/00354 

PARECER ACJ Nº 231/2021 

 

Contrato de aquisição de galões de água mineral de 20 (vinte) litros para o Escritório Técnico de 
Campo de Andradina, da Fundação ITESP, que, entre si, firmam a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA”, vinculada à 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA e a empresa LUIZ CARLOS SACCO ME. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA”, regida pela Lei Estadual nº 10.207, de 
08 de janeiro de 1999 e seus Estatutos aprovados pelo Decreto Estadual nº 44.944, de 31 de 
maio de 2000, com registro no CNPJ sob o nº 03.598.715/0001-86, localizada na Avenida 
Brigadeiro Luís Antônio nº 554, Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato, representada por Diretor Executivo, DIOGO TELLES MARTINS PEREIRA, portador 
do RG nº 32.038.677-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 289.451.928-16, e de outro lado a 
empresa LUIZ CARLOS SACCO ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.490.632/0001-02, localizada 
na Rua Presidente Vargas, nº 591, centro, Andradina/SP, CEP: 16900-443, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada  por seu proprietário, sr. 
Luiz Carlos Sacco, brasileiro, casado, empresário, RG nº 5.678.613-SSP/SP e inscrito no CPF 
sob nº 724.960.108-34, dispensada a licitação na forma do artigo 24, II, da Lei Federal nº 
8.666/93, c/c art. 24, II da Lei Estadual nº 6.544/89, nos termos da proposta comercial (Anexo I) 
que fica fazendo parte integrante deste, têm justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 135(cento e trinta e cinco) galões de 
água mineral de 20(vinte) litros, sem gás, que deverão ser entregues na quantidade aproximada 
de 15(quinze) galões por mês, no escritório localizados na Rua Orensy Rodrigues da Silva, nº 
408, Centro, Andradina/SP, em conformidade com o Decreto Federal nº 3029, de 16/04/99 e 
Resolução RDC nº 54 de 15/06/00, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – MS. A 
água deverá ser acondicionada em galões de 20 (vinte) litros fabricados em resina virgem, com 
tampa de pressão e lacre, sendo vedada a utilização de quaisquer outros materiais. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO 

2.1 - O fornecimento será efetuado 01 (uma) vez por semana, em dia e quantidade 
determinados pela contratante, com 03 dias de antecedência da entrega. 

2.2 - De acordo com as necessidades da CONTRATANTE, poderão ser alteradas as 
quantidades estimadas, ou o dia estabelecido para entrega, mediante comunicação escrita com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.3 - A CONTRATADA deverá deixar em depósito com a CONTRATANTE, sem qualquer ônus 
para esta, 30 (trinta) galões de água mineral de 20 litros, conforme definido na cláusula 
primeira (DO OBJETO). A contratante será responsável por todo e qualquer dano ocasionado 
aos referidos galões, durante a vigência deste contrato. 

2.4 - Por ocasião da entrega semanal serão substituídos pelos cheios os galões vazios 
deixados em depósito. 

2.5 - O recebimento do objeto contratado será feito por pessoa devidamente autorizada pela 
CONTRATANTE. 

2.6 - O objeto deste contrato será entregue no Escritório da Fundação Itesp sito à rua Rua 
Orensy Rodrigues da Silva, nº 408, Centro, município de Andradina/SP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA responderá integralmente pela remuneração da mão-de-obra utilizada 
nos serviços ora contratados, incluídos os encargos, tributos e contribuições trabalhistas, 
sociais, previdenciários e securitários, bem como a proteção contra acidentes pessoais de seus 
empregados e de terceiros, independentemente de transferência desses riscos a Institutos 
Seguradores. 

3.2 - A CONTRATADA deverá desenvolver os serviços contratados em regime de estrita 
colaboração com a CONTRATANTE, mantendo-a permanentemente informada do seu 
desenvolvimento e de eventuais dificuldades que possam prejudicar sua plena execução. 

3.3 - A CONTRATADA deverá apresentar, MENSALMENTE, Laudo Bacteriológico da água 
mineral fornecida. 

3.4 – A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A CONTRATANTE deverá designar um responsável para o recebimento do objeto 
contratado. 

4.2 - Deverá facilitar o acesso da CONTRATADA ao local onde se encontram os galões. 
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4.3 - Reservar os recursos necessários para os pagamentos. 

4.4- Efetuar os pagamentos referentes ao objeto fornecido de acordo com fatura apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA  QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

5.1 - Pelo fornecimento unitário do objeto do presente contrato (galão de água mineral de 20 
litros, faz jus a CONTRATADA ao recebimento do valor de R$ 15,00 (quinze reais ) por galão 
de 20 litros, conforme proposta que fica fazendo parte integrante deste (Anexo I). 

5.2 - O valor total estimado do presente contrato é de R$ 2.025,00(dois mil e vinte e cinco 
reais), sendo R$ 225,00(duzentos e vinte e cinco reais) o valor mensal aproximado, estando 
incluídos todos os tributos, encargos, taxas, transporte e demais custos que a execução da 
avença implicarem. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, de forma parcelada e mensal, no 
prazo de 30 dias, a partir do adimplemento da obrigação mensal, por meio do  Grupo de 
Finanças da Gerência Financeira e Orçamentária desta Fundação, desde que a CONTRATADA 
tenha apresentado a fatura e demais documentos necessários, e tenha sido atestada pela 
autoridade competente  a entrega do objeto do contrato, conforme artigo 2º do Decreto Estadual 
nº 32.117/90, alterado pelo Decreto Estadual nº 43.914/99, bem como apresentado o  
comprovante de quitação das obrigações previdenciárias. 

6.2 - Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente da CONTRATADA 
junto ao BANCO BRASIL S.A., na forma do Decreto estadual nº 55.357 de 18/01/2010, 
estando vedada a cobrança bancária, ou a emissão e negociação de títulos representativos do 
crédito da CONTRATADA. 

6.3 - Os pagamentos efetuados com atraso pela contratante ficarão sujeitos à incidência de 
juros moratórios, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado proporcionalmente ao 
atraso verificado. 

6.4 - A não observância do prazo previsto para a apresentação das faturas ou a sua 
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

6.5 - Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 
ocasião da realização do pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

O preço proposto permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros para a prestação dos serviços de que trata o objeto do presente 
contrato serão atendidos pela verba seguinte: Fonte de Recursos: 001001001; Unidade 
Gestora: 171201; Gestão: 17047; Natureza da Despesa: 33903010; Programa de Trabalho: 
21122173149390000; PTRES: 174724. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DO CONTRATO 

O presente contrato passará a viger a partir da data de sua assinatura e extinguir-se-á em 
31/12/2022 ou até o término da entrega total do objeto, o que ocorrer primeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS 

Eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, taxas, impostos, ou contribuições, que 
incidam, ou venham incidir neste Contrato ou sobre seu objeto, ou serviço dele decorrente, 
ficam a cargo da CONTRATADA, que se compromete, se necessário, a apresentar os 
respectivos comprovantes de recolhimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - Salvo ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devida e formalmente 
justificados/comprovados, o não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações 
assumidas, no caso de inexecução total ou parcial do ajuste ou na infringência de preceitos 
legais pertinentes, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta as seguintes 
penalidades.  

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido, diretamente, situação que será registrada no 
Cadastro de Fornecedores. 

b) Multa – hipóteses de aplicação, espécies, patamares, e outras questões a esta 
concernentes, serão regulamentadas pela Portaria do Diretor Executivo nº 003, de 11/02/2011- 
Anexo-II, disponível no endereço eletrônico www.itesp.sp.gov.br/licitacoes. 

c) Impedimento de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Estado de São 
Paulo e descredenciamento no CAUFESP – Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 
de São Paulo, pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na letra anterior. 
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11.2 - Se o objeto não for aceito pela Fundação ITESP, deverá o contratado substituí-lo dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da recusa, sob pena de sujeitar-se à aplicação 
de multa, sendo o contratado considerado em atraso a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
término desse prazo, conforme Portaria do Diretor Executivo nº 003, de 11/02/2011. 

11.3 – Da aplicação das penalidades previstas neste instrumento contratual, caberá recurso, 
representação ou pedido de reconsideração, conforme previsto no art. 83 da Lei estadual nº 
6.544/89. 

11.4 – A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a defesa da 
CONTRATADA. 

11.5 – A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, conforme disposto no art.87 da Lei federal nº 
8.666/93.  

11.6 – Das penalidades que puderem ser impostas à CONTRATADA decorrentes do presente 
contrato, caberão recursos administrativos nos prazos, termos, condições e efeitos previstos no 
art. 109 da Lei federal nº 8.666/93, e no artigo 83 da Lei estadual nº 6.544/89. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - Este Contrato será rescindido e desconstituído de pleno direito, ante a infração do 
disposto em qualquer de suas Cláusulas ou da Lei, independentemente de aviso, interpelação 
ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando a CONTRATADA sujeita às sanções e 
penalidades previstas, respectivamente, nos artigos 75 e 78 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/89 e 
nos artigos 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

12.2 - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo 
segundo, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação do todo ou de parte do objeto do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - O presente Contrato rege-se pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, pela Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelos demais diplomas 
legais e regulamentares, que se aplicam, inclusive, em relação aos casos omissos. 

14.2 - O custo do serviço de transporte dos galões até o endereço indicado no item 2.6 da 
cláusula segunda correrá por conta exclusiva da CONTRATADA.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo como único competente para conhecer e 
dirimir eventual dúvida ou controvérsia na interpretação ou execução do presente Contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza todos os efeitos de direito. 

 

São Paulo,                de                          de 2022. 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

 

 

Diogo Telles 
Diretor Executivo 
Fundação Itesp 

 

PELA CONTRATADA: 

 
, 
 
 
 

Luiz Carlos Sacco 
                                                                    Proprietário 

 LUIZ CARLOS SACCO ME 
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

“JOSÉ GOMES DA SILVA”  

CONTRATADO: LUIZ CARLOS SACCO ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 011/2022 

OBJETO: Aquisição de água mineral para os Escritório de Andradina – Exercício de 2022 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

São Paulo,           de                                   de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Diogo Telles 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 289.451.928-16 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Michel Cruz 

Cargo: Diretor Adjunto de Administração e Finanças  

CPF: 282.816.388-18 

 

Assinatura: _____________________________________________________  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Diogo Telles 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 289.451.928-16 

 

Assinatura: _____________________________________________________  

Pela contratada: 

Nome: Luiz Carlos Sacco 

Cargo: Proprietário 

CPF: 724.960.108-34 

 

Assinatura:______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Diogo Telles 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 289.451.928-16 

 

Assinatura:_____________________________________________________________  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

“JOSÉ GOMES DA SILVA”  

CNPJ Nº: 03.598.715/0001-86 

CONTRATADA: LUIZ CARLOS SACCO ME 

CNPJ Nº: 05.490.632/0001-02 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 04/2022  

DATA DA ASSINATURA:__________________________________________ 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura do contrato até 31/12/2022 

OBJETO: Aquisição de água mineral para o Escritório de Andradina – Exercício 2022 

VALOR (R$): R$ 2.025,00(dois mil e vinte e cinco reais) 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes aos respectivos autos, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

São Paulo,             de                                 de 2022 

 

 

RESPONSÁVEL: Diogo Telles 

Diretor Executivo 

E-mail: dtelles@itesp.sp.gov.br 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

PORTARIA DO DIRETOR EXECUTIVO  

De 11-02-2011 

PORTARIA ITESP Nº 003/2011 

Regulamenta a aplicação de multas pela inexecução 
total ou parcial de ajustes, ou atraso injustificado no 
fornecimento de materiais, execução de serviços e 
obras, por parte de licitantes, adjudicatários ou 
contratados, no âmbito da Fundação Instituto de Terras 
do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP. 

 

O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da 
Silva” – ITESP, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de multas pela inexecução total ou 
parcial de ajustes, bem como a recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente e o atraso injustificado no fornecimento de materiais, execução de 
serviços e obras, por parte de licitantes, adjudicatários ou contratados, no âmbito desta 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP e 

Considerando que, tanto a multa de mora por atraso injustificado e recusa, como a decorrente 
de inexecução total ou parcial, deve ser aplicada na forma prevista no instrumento convocatório, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Sem prejuízo do disposto no §1º do artigo 86, da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 
e posteriores alterações, poderá a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP 
aplicar ao contratado, pena de multa por inexecução total, parcial, ou por atraso 
injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, a ser calculada com 
base no disposto na presente Portaria. 

Artigo 2º - Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, será aplicada ao 
adjudicatário multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da compra, serviço ou 
obra, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa correspondente à 
diferença de preço resultante da nova licitação realizada para o mesmo objeto. 

Parágrafo único - Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante, devidamente 
comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a multa poderá ser relevada 
por ato fundamentado do Diretor Adjunto de Administração e Finanças da Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP. 

Artigo 3º - Pela inexecução total do ajuste, será aplicada ao contratado multa 
compensatória de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou 
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instrumento equivalente, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa 
compensatória no valor correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 
realizada para o mesmo objeto. 

Artigo 4º - Pela inexecução parcial do ajuste, será aplicada ao contratado multa 
compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor dos materiais 
não entregues, dos serviços ou obras não executados, ou multa compensatória no valor 
correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para o mesmo 
objeto. 

Parágrafo único – Sem prejuízo do que consta no artigo 4º desta Portaria, considera-se 
inexecução parcial o inadimplemento de cláusula essencial do contrato que comprometa 
a obtenção do seu objeto. 

Artigo 5º - Sem prejuízo das demais sanções legais, inclusive a rescisão administrativa 
do contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93, art. 86 caput e § 1º, pelo descumprimento 
injustificado de prazos fixados no instrumento convocatório, no contrato ou em 
instrumentos equivalentes, cujo objeto consista na entrega de materiais, na execução de 
etapas ou conclusão de obras determinadas, ou na prestação de serviços, serão 
aplicadas as seguintes multas moratórias à contratada, que incidirão sobre o valor da(s) 
obrigação(ões) em mora, atualizada(s): 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,3% por dia, desde o primeiro dia de atraso. 

§ 1° - Salvo motivo de caso fortuito ou força maior, superveniente e devidamente 
justificado, na ocorrência da inexecução parcial ou total do objeto do contrato, sem 
prejuízo de outras penalidades, será aplicada, sob exclusivo critério da Administração, 
uma das seguintes sanções pecuniárias de natureza compensatória, cujo valor poderá 
ser cumulado com outras multas moratórias que possam ter sido aplicadas: 

a) multa, conforme prevista nos artigos 3º e 4º desta Portaria, ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço do licitante classificado na 
seqüência, ou decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

§ 2° - Se o material entregue não for aceito pela Fundação Instituto de Terras do Estado 
de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, o contratado deverá substituí-lo no prazo 
máximo de 05 dias úteis a contar da data da recusa, sendo o contratado considerado em 
atraso a partir do dia útil subseqüente ao término desse prazo. 

Artigo 6º - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor total faturado mensalmente pelo contratado, 
correspondente ao mês da ocorrência do ato ou fato irregular. 
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§ 1º - As obrigações às quais se refere o “caput” deste artigo são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e 
condições nele explicitamente previstos. 

§ 2º - Caberá à Diretoria de Administração e Finanças, frente a anterior manifestação do 
Gestor do contrato, analisar mediante ato fundamentado, o ato ou fato irregular, 
classificando-o como inexecução total ou inexecução parcial, ou mero descumprimento 
de outras obrigações. 

Artigo 7º - As multas previstas nesta Portaria serão calculadas pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 
I – Recusa Injustificada – multa de 20% 
M = [TX1 x VTCSO] 
 
II – Inexecução Parcial – multa de 25% 
M = [TX2 x SD] 
 
III – Inexecução Total – multa de 30% 
M = [TX3 x VTCI] 
 
IV – Atraso até 30 dias – multa de 0,2% 
M = [TX4 x (DA x SD)] 
 
V – Atraso superior a 30 dias – multa de 0,3% 

M = [TX5 x (DA x SD)] 

 
VI - Descumprimento de condições de execução contratual – multa de 2% 
M = [TX6 x VM] 
 
 
Sendo: 
M = multa 
TX1 = 20% 
TX2 = 25% 
TX3 = 30% 
TX4 = 0,2% 
TX5 = 0,3% 
TX6 = 2% 
DA = dias de atraso 
SD = saldo devedor 
VM = valor mensal do contrato 
VTCSO = valor total da compra, serviço ou obra 
VTCI = valor total do contrato ou instrumento 

Artigo 8° - A contagem dos prazos de entrega ou de execução será feita em dias corridos, 
iniciando-se no primeiro dia útil subseqüente à data estabelecida no contrato ou 
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instrumento equivalente, configurando-se o atraso a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao do encerramento deste prazo. 

§ 1º - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP. 

§ 2º - Será considerada como entrega imediata aquela que ocorrer em até 3 (três) dias, 
contados na forma deste artigo. 

Artigo 9º – Na ocorrência de fato que dê ensejo à aplicação de qualquer das multas 
previstas nesta Portaria, a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças notificará a 
contratada, consignando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para defesa prévia. Decorrido tal 
prazo, com ou sem apresentação de defesa, em se tendo decidido pela aplicação da 
sanção, a decisão ser-lhe-á notificada expressamente, consignando-lhe prazo para 
recurso, conforme artigo 15, caput, desta Portaria. 

§1º - Com ou sem a apresentação de recurso, a decisão, se mantida, será notificada à 
contratada, informando-a que a importância correspondente à multa aplicada será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP e que, se insuficiente, o 
complemento será descontado da garantia que possa ter sido prestada por força do 
contrato ou do instrumento equivalente. Caso não exista pagamento devido e/ou garantia 
prestada que comportem o desconto total do valor da multa aplicada, a mesma 
notificação deverá consignar prazo para que a contratada pague a importância que 
couber, sob pena de encaminhamento do procedimento ao órgão jurídico interno, para 
que sejam tomadas as medidas judiciais pertinentes. 

§2º - Se a multa aplicada for superior ao valor do primeiro pagamento, antes de se 
proceder incidência sobre eventual garantia prestada, o excedente será descontado do 
pagamento seguinte e assim sucessivamente. 

Artigo 10 – Constatado o descumprimento das obrigações previstas nos artigos 2°, 3° e 
4° desta Portaria – constatação que caberá ser feita pela Gerência Administrativa, ou 
pelas Diretorias Adjuntas, ou pelos Gestores de Contratos, conforme o caso – a 
contratada será notificada, expressamente quanto ao fato, pela Diretoria Adjunta de 
Administração e Finanças, que apontará, além de eventual aplicação de multa, as demais 
sanções cabíveis, assim como os dispositivos do instrumento convocatório, do contrato 
ou de instrumentos equivalentes que contenham sua previsão e sua graduação (Lei 
Federal nº 8.666/93, art. 87, inciso II). Da notificação deverá constar prazo para eventual 
defesa, o qual será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia subseqüente ao recebimento 
da notificação. 

§1º - As defesas prévias apresentadas serão analisados pela Advocacia e Consultoria 
Jurídica da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
– ITESP e informados, quando necessário, de manifestações das Diretorias e/ou 
Gerências envolvidas ou Gestores de Contratos. 

§2º - O Diretor Adjunto de Administração e Finanças, mediante decisão fundamentada e 
publicada no Diário Oficial do Estado, aplicará ou relevará a multa, devendo a contratada 
ser notificada da decisão nos termos do artigo 109, I, “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, que 
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consignará o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia subsequente do recebimento 
da notificação, para apresentação de recurso contra o ato que aplicou a penalidade. 

Artigo 11 - Serão aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês às multas não recolhidas 
até o vencimento. 

Artigo 12 – Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado 
extrajudicialmente, dentro do prazo de 30 dias contados da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado, sua cobrança será efetuada judicialmente, nos termos da legislação 
em vigor. 

Artigo 13 – As multas previstas nesta Portaria poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do ajuste. 

 

Parágrafo único: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação 
de outras e, a aplicação da multa prevista no artigo 5º, caput, alíneas “a” e “b”, de 
natureza moratória, não impede a aplicação da multa de natureza compensatória prevista 
nos artigos 3º e 4° desta Portaria. 

Artigo 14 – Esta Portaria deverá ser mencionada em todos os instrumentos 
convocatórios, contratuais ou equivalentes, inclusive nos casos de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação, que tenham por objeto o fornecimento de materiais, obras ou 
serviços; e suas disposições deverão ser transcritas nos campos apropriados de tais 
instrumentos. 

Parágrafo único. Nos instrumentos mencionados no caput deverão constar a informação 
de que esta Portaria se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.itesp.sp.gov.br/licitacao, inclusive para os fins do Decreto Estadual nº 46.074/2001, 
que aprovou o Regulamento do Sistema BEC/SP e seu Anexo, na hipótese de licitação na 
modalidade Convite via BEC (Bolsa Eletrônica de Contratações). 

Artigo 15 - Da aplicação das multas previstas nesta portaria caberá recurso à Diretoria 
Executiva da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
– ITESP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da alínea “f”, inciso I, do artigo 109 
da Lei Federal 8.666, de 21/06/93. 

§1º - Os recursos interpostos serão analisados pela Advocacia e Consultoria Jurídica da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP e 
informados, quando necessário, de manifestações das Diretorias e/ou Gerências 
envolvidas ou Gestores de Contratos, cabendo ao Diretor Executivo, nos termos do §4º 
do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, decidir quanto à manutenção ou a reforma da 
decisão. 

§2º - Após decisão final fundamentada e publicada no Diário Oficial do Estado, da qual 
não caiba mais recurso no âmbito administrativo, a contratada deverá, se o caso, efetuar 
o recolhimento do valor da penalidade de multa aplicada, devidamente atualizado, no 
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data da 
publicação. 

Artigo 16 – Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da 
Silva” – ITESP. 

Artigo 17 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada no Diário Oficial do Estado em 16-02-2011. 
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Grupo de Licitacoes e Contratos - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESP - GERENCIA ADMINISTRATIVAInteressado:
 Dispensa de licitação - DAAFAssunto:

Senhora Gerente Administrativa,

 Tratam os presentes autos da aquisição de galões de água mineral de 20 litros 
para o Escritório Regional de Andradina/SP, conforme justificativa de fls. 04, estando juntada a
pesquisa de preços de que trata o Decreto Estadual nº 63.316, de 26 de março de 2018, pela área
demandante, sintetizada no quadro comparativo de preços.

De acordo com o referido quadro demonstrativo de preços verifica-se que o
 menor preço apresentado é da empresa LUIZ CARLOS SACCO ME, CNPJ: 05.490.632/0001-02

 , no valor total de R$2.025,00(dois mil e vinte e cinco reais), estando juntada a documentação
para a referida contratação. Foi juntada a minuta de contrato a ser formalizada com a empresa,
conforme Parecer ACJ nº 231/2021.

Diante do exposto, encaminhamos os presentes autos a Vossa Senhoria,
com proposta de encaminhamento a Gerência Administrativa para envio a Diretoria Adjunta de
Administração e Finanças visando à  a favor da empresaDISPENSA DE LICITAÇÃO  LUIZ

 CARLOS SACCO ME, CNPJ: 05.490.632/0001-02; nos termos do artigo 24, inciso II da Lei
, Federal nº 8.666/93 e suas alterações c/c artigo 24 inciso II da Lei Estadual nº 6.544/89 bem

como e o respectivo  no valor acimaAUTORIZAÇÃO DA DESPESA EMPENHAMENTO,
.mencionado

São Paulo, 14 de abril de 2022.

Reginaldo Roque 
Técnico em Gestão Organizacional R1 
Grupo de Licitacoes e Contratos - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Gerencia Administrativa - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESPInteressado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

 ITESP-PRC-2022/00354Número de referência:

Sr. Diretor Adjunto de Administração e Finanças

Trata o presente do FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA
-2022.

Encaminhe-se para  , DISPENSA DE LICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO DA
e junto à empresa DESPESA  EMPENHAMENTO, LUIZ CARLOS SACCO ME, CNPJ:

05.490.632/0001-02, no valor total de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais)

Atenciosamente

São Paulo, 14 de abril de 2022.

Simone Aparecida Pedro Rabelo 
Gerente 

Gerencia Administrativa - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Diretoria Adjunta Administração, Finanças e Recursos Humanos - DA

 Despacho

 Fundação Itesp Interessado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

1 – De acordo com a pesquisa de preços efetuada, verifica-se que o preço
apresentado pela empresa vencedora é razoável, nos termos do inciso III do artigo 2º do Decreto
Estadual nº 36.226/92.

2 – Em face dos elementos constantes dos autos e, com fulcro no artigo 32,
item 11 do Regulamento Geral da Fundação ITESP, e no uso da competência constante dos artigos
1º e 5º do Decreto Estadual nº 31.138/90 e artigo 1º do Decreto Estadual nº 37.410/93, DISPENSO

 a aquisição de água mineral para os Escritórios Regionais de Mirante doDE LICITAÇÃO
Paranapanema/SP, a ser firmado com a empresa LUIZ CARLOS SACCO ME, CNPJ: 05.490.632

no valor total de nos termos do /0001-02,  R$2.025,00(dois mil e vinte e cinco reais), artigo 24, II
.da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e artigo 24, II da Lei Estadual nº 6.544/89

3 - Declaro dispensada a prestação de garantia prevista no artigo 56 da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

4 - Nos termos do artigo 32, item 6 do Regulamento Geral da Fundação
ITESP e do artigo 14 inciso I do Decreto – Lei Estadual nº 233/70 a e, AUTORIZO DESPESA 
seu posterior  no valor total empenhamento de R$2.025,00(dois mil e vinte e cinco reais), em
favor da empresa LUIZ CARLOS SACCO ME, CNPJ: 05.490.632/0001-02.

5 - Encaminhe-se à  para a emissãoGerência Financeira e Orçamentária
do respectivo empenho. Após a Gerência Administrativa para formalização do contrato e demais
providências.

São Paulo, 26 de abril de 2022.

Michel Cruz 
Diretor Adjunto 

Diretoria Adjunta Administração, Finanças e Recursos Humanos - DA IT
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Assinado com senha por MICHEL CRUZ - 26/04/2022 às 11:26:42.
Documento Nº: 40015675-8103 - consulta à autenticidade em
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Gerencia Financeira e Orçamentaria - DA

 Despacho

 Fundação ItespInteressado:
 Solicitação de EmpenhamentoAssunto:

Sr. Supervisor,

Rogo pelo empenhamento do expediente.

Cordialmente,

São Paulo, 27 de abril de 2022.

Thiago Grecco Hoffmann 
Gerente 

Gerencia Financeira e Orçamentaria - DA

IT
E

S
P

D
E

S
20

22
05

80
3A

Assinado com senha por THIAGO GRECCO HOFFMANN - 27/04/2022 às 12:34:04.
Documento Nº: 40160046-8014 - consulta à autenticidade em
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Grupo de Orçamento e Custos - DA

Ficha de integração SIAFEM

 171201 - FUND.INST.TERRAS E.S.P.JOSE GOMES DA SILVAUnidade Gestora:

 17047Gestão:

 2022028906-7Código Único:

 Aquisição de água mineral - GTC AndradinaObjeto do processo:

 5 - DISPENSA DE LICITACAOTipo de licitação:
(X) Presencial () Eletrônico

 ID:

( ) Sim ( X ) NãoAta de Registro de Preço: 

( ) Sim ( X ) NãoConvênio: 

 Aquisição de galões de água mineral para o GTC Andradina-SPFinalidade do Processo:

São Paulo, 27 de abril de 2022.

Aelio Douglas Lima 
Técnico em Gestão Organizacional R1 

Grupo de Orçamento e Custos - DA
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Assinado com senha por AELIO DOUGLAS LIMA - 27/04/2022 às 14:59:13.
Documento Nº: 40189484-29 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=40189484-29
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PTRes 174724 Unidade Orçamentária 17047
Programa Trabalho 21122173149390000

Processo 20220289067

Fonte Recurso 001001001
Natureza da Despesa 339030UG Responsável 171201 Valor 2.025,00

Data Emissão 27ABR2022

Unidade Gestora 171201
Gestão 17047

NOTA DE RESERVA - 2022NR00171

Mês Valor

04 2.025,00

Cronograma

Observação
RESERVA PARA AQUISIçãO DE áGUA MINERAL PARA O GTC DE ANDRADINA. VIDE AUTOS DO    PROCESSO ITESP-PRC-2022/00354.

Usuário AELIO DOUGLAS LIMA - 171201
Consultado Em 27/04/2022 Horário 15:09
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Assinado com senha por AELIO DOUGLAS LIMA - Técnico em Gestão Organizacional R1 / GOC-DA - 27/04/2022 às 16:02:27 e
VALDEMAR CELSO DE SOUZA - Supervisor / GOC-DA - 02/05/2022 às 08:46:17.
Autenticado com senha por AELIO DOUGLAS LIMA - Técnico em Gestão Organizacional R1 / GOC-DA - 27/04/2022 às
16:02:08.
Documento Nº: 40193384-8797 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=40193384-8797
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

05490632/0001-02 - LUIZ CARLOS SACCO - ME

LUIZ CARLOS SACCO - ME

RUA PRESIDENTE VARGAS, 591 -

ANDRADINA

Evento UO

SP 16900-443

400051

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

17047 21122173149390000 001001001 17120133903010

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

LEI 8666/93

05 - DISPENSA LICIT. 3 - ESTIMATIVO

009.002.0170

NACIONAL

20220289067

Tipo de Empenho 9 - DESPESA NORMAL

Data de Emissão 27/04/2022

UG

Gestão

171201 - FUND.INST.TERRAS E.S.P.JOSE GOMES DA SILVA

17047

NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2022NE00331

2.025,00  (DOIS MIL E VINTE E CINCO REAIS)Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato 2022CT00167 Nº OC

Cronograma

Mês Valor

04 2.025,00

15,00 2.025,00

001

Quantidade Preço Total

00441575-2

Valor Unitário135

Item 00478Unid. Forn.Sequência

Descrição
AGUA MINERAL, NATURAL SEM GAS, EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFAO PLASTICO FABRICADO COM RESINA VIRGEM OU OUTRO MATERIAL ADEQUADO PARA CONTATO

COM ALIMENTOS, VEDADO COM TAMPA DE PRESSAO E LACRE, COM VALIDADE MINIMA DE 2 MESES NA DATA DA ENTREGA, COM VASILHAME RETORNAVEL, CONTENDO

VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, PORTARIA 470/99

(MME), PORTARIA 387/08 (DNPM), ABNT NBR 14.328:2011, NBR 14.638:2011, NBR 14.222:2013 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

27/04/2022

Total ou Valor a Transportar R$

289451928-16

2.025,00

Local de Entrega

_____________________________________________

18976729854

Ordenador da Despesa

DIOGO TELLES MARTINS PEREIRA

Data de Entrega

ITESP ANDRADINA

Responsavel pela emissão

1/1SiafisicoImpresso pelo

IT
E

S
P

D
C

I2
02

20
10

09
A

Assinado com senha por AELIO DOUGLAS LIMA - Técnico em Gestão Organizacional R1 / GOC-DA - 27/04/2022 às 16:04:08,
MICHEL CRUZ - Diretor Adjunto / DA-DA - 28/04/2022 às 10:50:35 e VALDEMAR CELSO DE SOUZA - Supervisor / GOC-DA -
02/05/2022 às 08:46:16.
Autenticado com senha por AELIO DOUGLAS LIMA - Técnico em Gestão Organizacional R1 / GOC-DA - 27/04/2022 às
16:03:32.
Documento Nº: 40194460-8319 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=40194460-8319
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Grupo de Orçamento e Custos - DA

 Despacho

 Gerência Administrativa da Fundação ITESPInteressado:
 Devolução pós subscrições do empenhoAssunto:

À Gerência Administrativa-DA,

Após conclusão das subscrições do empenho, retornamos os presentes autos para
prosseguimento.

Respeitosamente,

São Paulo, 02 de maio de 2022.

Aelio Douglas Lima 
Técnico em Gestão Organizacional R1 

Grupo de Orçamento e Custos - DA 

Valdemar Celso de Souza 
Supervisor 

Grupo de Orçamento e Custos - DA
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Assinado com senha por AELIO DOUGLAS LIMA - 02/05/2022 às 09:04:19 e VALDEMAR CELSO DE SOUZA - 02/05/2022 às
09:34:20.
Documento Nº: 40520489-2672 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=40520489-2672
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Gerencia Administrativa - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESPInteressado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

 ITESP-PRC-2022/00354Número de referência:

Ao GLC - Reginaldo

Após emissão de empenho, encaminhe-se para prosseguimento.

Atenciosamente

São Paulo, 02 de maio de 2022.

Simone Aparecida Pedro Rabelo 
Gerente 

Gerencia Administrativa - DA
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Assinado com senha por SIMONE APARECIDA PEDRO RABELO - 02/05/2022 às 14:31:39.
Documento Nº: 40594855-8103 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=40594855-8103
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Classif. documental 999.99.99.999

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA"

Grupo de Licitacoes e Contratos - DA

Termo de Desentranhamento

Documento: ITESP-CAP-2022/05928 1º Volume

Responsável: Reginaldo Roque

Certifico que, nesta data, desentranhei deste documento ITESP-PRC-2022
/00354-V01 as folhas 62 a 75 correspondente ao documento ITESP-CAP-2022/05928-A.

Motivo: DESPACHO ERRADO.

São Paulo, 12 de maio de 2022.

Reginaldo Roque
Técnico em Gestão Organizacional R1 
Grupo de Licitacoes e Contratos - DA
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106 – São Paulo, 132 (94) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 13 de maio de 2022

o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes. O Edital encontra-se também disponível no endereço 
eletrônico www.e-negociospublicos.com.br.

 DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA
 Processo RVP0663/22 - Nos termos da Portaria Admi-

nistrativa n.º 1108/19, de 20.09.19, despacho da Diretora da 
Divisão Regional Vale do Paraíba de 12/05/2022, HOMOLO-
GANDO o Pregão Eletrônico DRVP 018/2022, Oferta de Compra 
171308170482022OC000023, para aquisição de gás liquefeito 
de petróleo para o CASA’s Tamois e Serra da Mantiqueira, após a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da licitação pelo Pregoeiro à empresa 
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, no valor 
total de R$ 72.600,00 (setenta e dois mil, e seiscentos reais) para 
o período de 12 meses. 

 PROCESSO 20220168482 - PRC0772/22 – Acha-
-se aberto o Pregão Eletrônico DRVP 0025/22, OC 
171308170482022OC00032, para aquisição e fornecimento de 
gás liquefeito de petróleo (GLP) para o Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente – CASA Atibaia, a ser realizado 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denomi-
nado “Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo”, 
cuja abertura está marcada para o dia 06/06/2022 às 09h00. 
Os interessados em participar do certame deverão acessar a 
partir de 20/05/2022 o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br, mediante obtenção de senha de acesso ao sistema e creden-
ciamento de seus representantes. O edital também encontra-se 
disponível no endereço eletrônico www.imprensaoficial.com.
br – Negócios Públicos. 

 DIVISÃO REGIONAL LITORAL
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo RLL 0449/22
Termo de Contrato DRL nº 006/2022
Contratante: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente - FUNDAÇÃO CASA.
Contratada: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 02.430.968/0001-83
Objeto: Aquisição e Fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo (GLP) para o Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente, CASA São Bernardo I e CASA São Bernardo II, 
vinculados à Divisão Regional Litoral.

Vigência: 12 meses, de 21/05/2022 à 20/05/2023.
Valor Total: R$ 142.800,00
Classificação dos Recursos: Natureza de despesa: 

33.90.30.24 - Programa de Trabalho: 14.243.1729.5907.0000
Data da Assinatura: 10/05/2022.
Parecer Jurídico: GTAJ nº 0381/2022, datado de 28 de 

março de 2022.

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
CAMPINAS
 PROCESSO RMC0426/22 - Nos termos da Portaria Admi-

nistrativa n.º 1.245/19, de 01/11/2019, despacho da Direto-
ra da Divisão Regional Metropolitana Campinas-DRMC, de 
11/05/2022, HOMOLOGANDO o Pregão Eletrônico DRMC n.º 
006/2022 - OC n.º 171313170482022OC00007, para Aquisição 
de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para os Centros de Aten-
dimento Socioeducativo ao Adolescente – CASA Novo Tempo, 
CASA Tapajós, CASA Manacá da Serra e CAIP Jacarandá, subor-
dinados à Divisão Regional Metropolitana Campinas-DRMC, 
após a ADJUDICAÇÃO do objeto da licitação pelo Pregoeiro à 
Empresa: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ: 02.430.968/0001-83, pelo valor total de R$ 115.536,00 
(cento e quinze mil, quinhentos e trinta e seis reais), para o 
período de 12 (doze) meses.

(REPUBLICADO POR HAVER INCORREÇÕES)
 Processo RMC0725/22 - Nos termos da Portaria Admi-

nistrativa n.º 1.245/19, de 01/11/2019, despacho da Diretora 
da Divisão Regional Metropolitana Campinas-DRMC, de 
12/05/2022, HOMOLOGANDO o Pregão Eletrônico DRMC n.º 
010/2022 - OC n.º 171313170482022OC00009, para Aqui-
sição de cadeados para a Divisão Regional Metropolitana 
Campinas-DRMC e Centros de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – CASA subordinados, após a ADJUDICAÇÃO 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro à Empresa: LUPAM 
COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - CNPJ: 38.342.435/0001-97, 
pelo valor total de R$ 21.972,00 (vinte e um mil, novecentos 
e setenta e dois reais).

 PROCESSO RMC0752/22 - Nos termos das Portarias Admi-
nistrativas nº 1.245/2019, de 01/11/2019, despacho da Diretora 
da Divisão Regional Metropolitana Campinas de 12/05/2022, 
HOMOLOGANDO o Pregão Eletrônico DRMC Nº 004/2022 - OC 
nº 171313170482022OC00008, para AQUISIÇÃO DE EPI, BOTAS, 
BOTINAS, LUVAS E RESPIRADORES, após a ADJUDICAÇÃO do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro às empresas: L &L Comércio 
de Ferragens LTDA, para os itens 01, 02 e 03, pelo valor total 
de R$ 1.533,00 (um mil, quinhentos e trinta e três reais), para 
o item 04 à empresa CONSTRUTOR EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta 
reais), para os itens de 05 a 12 à empresa R. DE O. SANTIL EPI, 
pelo valor total de R$ 6.870,00 (seis mil, oitocentos e setenta 
reais). Totalizando o valor de R$ 8.763,00 (oito mil setecentos e 
sessenta e três reais).

 DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI-

CIONAL
Acha-se aberto na Secretaria de Desenvolvimento Social - 

Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 02/2022, Processo n° 
SEDS-PRC-2021/00345, objetivando a prestação de serviços 
de instrumentalização do Projeto Estadual do Leite “VIVALEI-
TE” e Programa Restaurante Popular “BOM PRATO”, ambos 
operacionalizados pela COSAN. O recebimento das propostas 
iniciará em 13/05/2022 e a abertura das propostas dar-se-á 
no dia 26/05/2022 às 09:00 horas, pelo sítio, www.bec.sp.gov.
br. As informações estarão disponíveis nos sítios www.bec.
sp.gov.br; www.imprensaoficial.com.br, pelo correio eletrônico 
frichter@sp.gov.br ou pessoalmente na Rua Boa Vista, 170 – 4º 
andar – Bloco 02 – Centro, São Paulo/SP. Oferta de Compra n° 
350173000012022OC00001.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 REVOGADO PARA ADEQUAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO - 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
BENS COM ENTREGA IMEDIATA – PARTICIPAÇÃO AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 055/2022
PROCESSO n° SPTC-PRC-2021/01469
OFERTA DE COMPRA n°180216000012022OC00098
 EXTRATO DO CONTRATO DA/SPTC 28/2022

DESIGNO ainda como FISCAIS/SUPLENTE, os funcionários 
abaixo:

FISCAL: Ivone Alves Geraldo, Oficial Administrativo e como 
SUPLENTE: Fabiana Pellegrino Ferrarini de Alcântara Rodrigues 
Pelosi, Diretora Técnica II.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações esta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 EXTRATO DE ADITAMENTO/PRORROGAÇÃO AO CONTRATO
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/SP
Processo PRC 2021/00056
Objeto: Contratação de Contas Office Plano E1
Natureza da Despesa: 33904090
Programa de Trabalho: 14122171149640000
Parecer Jurídico/Resolução Resolução PGE 23 de 12/11/2015
Extrato de 1º aditamento ao contrato 05/21
Contratada:CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-

DO DE SP - PRODESP
CNPJ 62.577.929/0001-35
Valor Total: R$ 217.766,40
Prazo: 12 meses de 03/05/22 a 02/05/2023
Data da assinatura: 03/05/22
Notas de Empenho: 2022NE01292

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ITESP N° ITESP-PRC-2021/00354
CONTRATO ITESP N° 011/2022
Contratante: FUNDAÇÃO ITESP
Contratada: LUIZ CARLOS SACCO ME
CNPJ: 05.490.632/0001-02
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL - 

ANDRADINA(EXERCÍCIO 2022).
Valor: O valor total estimado é de R$2.025,00(dois mil e 

vinte e cinco reais).
Classificação dos recursos: Fonte de Recursos: 001001001; 

Unidade Gestora: 171201; Gestão: 17047; Natureza da Despesa: 
33903010; Programa de Trabalho: 21122173149390000; PTRES: 
174724.

NOTA DE EMPENHO: 2022NE00331
Data de assinatura: 27/04/2022

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Processo FUNDCASASP-PRC-2022/09847- Acha-
-se aberto o Pregão Eletrônico SDE n.º 050/2022, OC nº 
171312170482022OC00104, que tem como objeto a aquisição 
de artigos de higiene pessoal, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Ele-
trônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja 
abertura está marcada para o dia 26/05/2022, às 09:30 horas. 
Os interessados em participar do certame deverão acessar, a 
partir de 16/05/2022, o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, 
mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e creden-
ciamento de seus representantes. O Edital também se encontra 
disponível no endereço eletrônico www.imprensaoficial.com.
br - Negócios Públicos.

 Processo FUNDCASASP-PRC-2022/09831- Acha-
-se aberto o Pregão Eletrônico SDE n.º 051/2022, OC nº 
171312170482022OC00105, que tem como objeto a aquisição 
de aparelhos de som, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura 
está marcada para o dia 26/05/2022, às 09:30 horas. Os inte-
ressados em participar do certame deverão acessar, a partir de 
16/05/2022, o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante 
a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento 
de seus representantes. O Edital também se encontra disponível 
no endereço eletrônico www.imprensaoficial.com.br - Negócios 
Públicos.

 PROCESSO SDE 0410/22 - Decisão da Presidência, de 
11/05/2022, declarando a Rescisão Unilateral da contratação 
firmada entre a Fundação CASA e a empresa VEDANA COMER-
CIO DE PRODUTOS E SERVICOS PARA SAUDE EIRELI, através da 
Nota de Empenho nº 2022NE01072 - Pregão Eletrônico SDE nº 
014/22 - Oferta de Compra nº 171312170482022OC00038, que 
tem por objeto a aquisição de máscaras de proteção facial, em 
decorrência do advento do Decreto Estadual nº 66.575/2022, 
que alterou o Decreto Estadual nº 65.897/2021, excluindo-se 
a obrigação de utilização de máscaras de proteção facial em 
ambientes fechados. Fundamentação legal: artigo 78, inciso XII 
(razões de interesse público) e inciso XVII (ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior), c.c. artigo 79, inciso I, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, aplicável na forma do artigo 191 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
NOROESTE
 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo RM5 0009/19 - FUNDCASASP-PRC-2022/09801
Parecer GTAJ: 0552/2022 de 09/05/2022
Espécie: 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2019-RM5
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: MARTINS LAVANDERIA LTDA ME
Objeto: Alteração da redação estabelecida na Cláusula 

Primeira - do Objeto do 3° Termo Aditivo ao Contrato.
Vigência atualizada: 13/09/2021 a 15/05/2022
Valor Total atualizado: R$ 496.064,25
C l a s s i f i c a ç ã o  d o s  R e c u r-

sos:33.90.39.99/14.243.1729.5907.0000
Data da Assinatura: 11/05/2022
 Processo RMN 9293/22 - Acha-se aberto na Divisão 

Regional Metropolitana Noroeste o Pregão Eletrônico DRMNO 
n.º 006/2022, para aquisição de gás liquefeito de petróleo, 
(171306170482022OC00007) a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Ele-
trônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja 
abertura está marcada para o dia 26/05/2022 às 10h00. Os inte-
ressados em participar do certame deverão acessar a partir de 
16/05/2022 o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante 
a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital também encontra-se disponível 
no endereço eletrônico www.imesp.com.br - negociospublicos.

 DIVISÃO REGIONAL NORTE
 Processo DRN - FUNDCASASP-PRC-2022/00607 - 

Acha-se aberto o Pregão Eletrônico DRN 004/2022, 
171307170482022OC00011 - objetivando a contratação para 
prestação de serviços de limpeza e desinfecção nos reservatórios 
e caixas d'água existentes na Divisão Regional Norte e seus 
Centros subordinados, sob regime de execução de empreitada 
por preço unitário, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura 
está marcada para o dia 26/05/2022 às 10:00h. Os interessados 
em participar do certame deverão acessar a partir de 16/05/2022 

CNPJ/MF nº 281.677.27/0001-87
As referidas partes, CONSIDERANDO:
• - Que, em 12/05/2021 foi celebrado o Contrato nº 

005/2021, tendo por objeto a prestação de serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial nos escritórios regionais da Secre-
taria de Desenvolvimento Regional;

• - Que na Cláusula Terceira do instrumento ficou estabele-
cida a vigência do ajuste por 30 (trinta) meses;

• - Que a CONTRATADA comprovou, perante o CONTRA-
TANTE, que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, 
da Lei federal 8.666/1993;

• - Que o aditamento do contrato foi expressamente 
autorizado, conforme despacho exarado ao processo SDR nº 
2020/00926.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o contrato nº 
005/2021, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei federal 
8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Pelo presente termo e na melhor forma de direito, as partes 

de comum acordo resolvem reduzir quantitativamente o objeto 
do contrato indicado no preâmbulo, mediante a supressão das 
áreas para limpeza, asseio e conservação, referentes à prestação 
de serviços no Escritório Regional de Bauru, em função da 
mudança do espaço provisório, localizado na Av. Cruzeiro do 
Sul, 13-15, Bauru, SP, para o prédio do Programa Canal Direto 
SP + Perto, situado no mesmo endereço, o qual já apresenta 
empresa contratada para a prestação dos serviços. As áreas 
para a prestação de serviços de limpeza foram adequadas na 
planilha de preços unitários, que consta da Cláusula Sétima - 
Dos Preços e do Reajuste do Contrato 005/2021 e do 2º Termo de 
Aditamento, constando como Anexo I do presente aditamento 
a nova planilha revisada, com as modificações propostas no 
objeto do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
A redução do objeto acordada na Cláusula Primeira deste 

Termo implica redução de 43,18% (quarenta e três inteiros e 
dezoito centésimos por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
Em face da alteração levada a efeito neste Termo Aditivo, 

o valor total mensal do presente contrato passa a ser de R$ 
9.862,88 (nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta 
e oito centavos), sendo que as despesas decorrentes desta 
contratação irão onerar o orçamento em sua classificação orça-
mentária consignada aos códigos: 290118, Programa de Traba-
lho – 04.127.2928.4474.0000 e Categoria Econômica – 339037.

CLÁUSULA QUARTA
Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas 

e condições do contrato ora aditado, não alteradas por este 
Termo.

Assinatura: 10/05/2022
 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 11 DE 

MAIO DE 2022
SDR-PRC-2022/00069
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Regional
ASSUNTO: Canal Direto SP + Perto - Comunicação Visual 

Registro
À vista da ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 

007/2022 às folhas 285/298, bem como dos demais elementos 
de instrução dos autos, decido:

I - Homologo, nos termos do inciso VII, do Artigo 
3º, do Decreto nº 47.297 de 06.11.2002, c/c com as 
Resoluções CC-27 de 25.05.2006 e CC-52 de 26.11.2009, 
o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 
007/2022, Processo SDR 2022/00069, Oferta de Compra nº 
290118000012022OC00017, que objetiva serviços de con-
fecção e instalação de elementos de Comunicação Visual do 
Projeto Canal Direto SP + Perto, Município de Registro, tendo 
como critério de julgamento Menor Preço, declarando como 
vencedora a empresa PANORAMA PROMOÇÃO DE VENDAS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 13.585.634/0001-03, conforme 
documentação da empresa acostada, às fls. 339/381, no valor 
total de R$ 94.995,00 (noventa e quatro mil, novecentos e 
noventa e cinco reais).

II - Autorizo a despesa no valor de R$ 94.995,00 (noventa 
e quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais) para onerar 
recursos no corrente exercício, respeitadas as normas regula-
mentares.

 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 11 DE 
MAIO DE 2022

SDR-PRC-2022/00079
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Regional
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na pres-

tação em serviço de marcenaria, para atender o programa Canal 
Direto SP+ Perto, no município de Registro - SP.

À vista da ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 
008/2022 às folhas 401/408, bem como dos demais elementos 
de instrução dos autos, decido:

I - Homologo, nos termos do inciso VII, do Artigo 3º, do 
Decreto nº 47.297 de 06.11.2002, c/c com as Resoluções CC-27 
de 25.05.2006 e CC-52 de 26.11.2009, o procedimento licitató-
rio do Pregão Eletrônico nº 008/2022, Processo SDR 2022/00079, 
realizado em 02 de maio de 2022, Oferta de Compra nº 
290118000012022OC00020, tendo como critério de julgamento 
"Menor Preço", declarando como vencedora a empresa WOOD 
CENTER COMÉRCIO EIRELI conforme documentação da empresa 
acostada às folhas 354/400 e 411/424, no valor total de R$ 
58.700,00 (cinquenta e oito mil e setecentos reais).

II - Autorizo a despesa no valor total de R$ 58.700,00 
(cinquenta e oito mil e setecentos reais), para onerar recursos 
no presente exercício.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR/FISCAL
Processo: SJC nº 2022/00042 – A.R.P. n° 005/2022
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Aquisição de café, açúcar, chá e adoçante.
DESIGNO como GESTORA Luciane Fátima Giovanetti Melia-

ni, Agente de Apoio Administrativo I, para a execução da A.R.P. 
n° 005/2022 e como SUPLENTE: Clarice Rodella Russo, Assisten-
te Administrativo.

DESIGNO ainda como FISCAIS/SUPLENTE, os funcionários 
abaixo:

FISCAL: Ivone Alves Geraldo, Oficial Administrativo e como 
SUPLENTE: Fabiana Pellegrino Ferrarini de Alcântara Rodrigues 
Pelosi, Diretora Técnica II.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações esta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR/FISCAL
Processo: SJC nº 2022/00042 – A.R.P. n° 006/2022
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Aquisição de café, açúcar, chá e adoçante.
DESIGNO como GESTORA Luciane Fátima Giovanetti Melia-

ni, Agente de Apoio Administrativo I, para a execução da A.R.P. 
n° 006/2022 e como SUPLENTE: Clarice Rodella Russo, Assisten-
te Administrativo.

na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com ospre-
ços efetivamente praticados conforme informação de fl. 184.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPEEM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIADA ATADE R.P
1
Micro cateter para Angiografia em polietileno e silicone, 

conduzido navasculatura sobre fio guia com capacidade de dire-
cionamento, calibreproximal 2.3 F, calibre distal 2.3 F, diâmetro 
interno distal de 0.021”,comprimento 153 cm., segmento distal 
demarcação distal radiopaca, fioguia 0.014” / 0.018”, área de 
trabalho microcirculação cerebral, permite ainfusão de contras-
te, agentes farmacológicos micropartículas(PVA), emicromolas 
destacáveis, duas mardas radiopacas nas extremidades com3 
cm de distância entre elas. ponta moldável a vapor, estéril, 
embaladoem material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, aapresentação do produto deverá obedecer 
a legislação atual vigente

3617173
R$ 2.100,0000
13/11/2021
GMS.09 em 11/05/2022
 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 3930/2021
Pregão RP n.º 546 / 2021
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º 

da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso
VIII do Decreto Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI 

do Decreto Estadual 63.722/18, atestamos
a compatibilidade dos preços registrados na Ata de Registro 

de Preços em referência, aferidos com os
preços efetivamente praticados conforme informação de 

fl. 188.
ITEM DESCRITIVO SIAFISICO
PREÇO
REGISTRADO
NO IAMSPE
EM R$
DATA DO
ÍNICIO DA
VIGÊNCIA
DA ATA DE
R.P
1
Cateter intravenoso poliuretano, radiopaco, media perma-

nência, semi
implantável c/agulha em aço inox biselada com dispositivo 

de segurança,
calibre 22 g, composto de conector femea em y com extre-

midades luer
lock , tampas protetoras, estéril, embalado em material 

que promova
barreira microbiana e abertura asséptica, o produto devera 

obedecer a
legislação atual vigente
3551644 R$ 19,0000 10/02/2022
2
Cateter intravenoso poliuretano, radiopaco,media perma-

nência , semi
implantável c/agulha em aço inox biselada com dispositivo 

de segurança,
calibre 24G, composto de conector fêmea em Y com extre-

midade luer
lock, tampas protetoras estéril, embalado em material que 

promova
barreira microbiana e abertura asséptica, o produto deverá 

obedecer a
legislação atual vigente.
532258 R$ 19,0000 10/02/2022
GMS.10, em 12/05/2022
 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera,
n.° 981 - 6º andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS N.º 350 / 2022 - PROCESSO IAMSPE N.º 83 /
2022 - OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552022OC00488 

- PARA AQUISIÇÃO DE :
EXTENSOR PARA BOMBA DE SERINGAA DESCARTÁVEL.
.
O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 25 / 5 /2022 

- às 9:00 HS.
Os interessados deverão acessar, a partir de 13 / 5 /2022, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.-
bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de 

acesso ao sistema e de credenciamento de seus representantes.
O EDITAL DA PRESENTE LICITAÇÃO ENCONTRA-SE DISPO-

NÍVEL TAMBÉM NO SITE WWW.ENEGOCIOSPUBLICOS.
COM.BR.
SÃO PAULO, 12 MAIO 2022
Ikk 666666666666666
 GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 036/2022
PROCESSO IAMSPE Nº 5895/2021
Parecer CJ/IAMSPE nº 403/2021 de 17/11/2021
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: SABINA DEJANIRA BALEEIRO GONÇALVES 

LTDA.– CNPJ Nº 41.794.392/0001-95
OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atenção domiciliar – Home Care – para atender Ordem Judicial
PRAZO: 15(quinze) meses , com início em 18/04/2022 e 

término em 17/07/2023.
VALOR MENSAL: R$. 14.140,00 (quatorze mil cento e 

quarenta reais).
VALOR TOTAL: R$. 212.100,00 (duzentos e doze mil e cem 

reais).
Natureza Despesa: 33.90.39.68
Nota de Empenho: 2022NE03509
Funcional Programática: 10.302.5121.6.239.0000
Fonte de Recursos: 004001001
Data de assinatura: 18/04/2022
GC, em 12/05/2022
grvs

 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
PROCESSO SDR Nº 2020/00926
CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL
CONTRATA: COSTA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
CONTRATO SDR Nº 005/2021
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16/05/22, 09:48 Email – Reginaldo Roque – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADRlMDU3NWJhLTFiNzQtNDg0ZC04OWUzLTk5Y2VkMmZlMjIwYwAQAH2uZ1bg6HJCk7UfSNaKUZM%3D 1/1

RE: Processo PRC-2022-00354 - Aquisição de Agua mineral para o GTC Andradina

Sinval Siqueira <ssiqueira@sp.gov.br>
Sáb, 14/05/2022 11:51

Para: Reginaldo Roque <rroque@itesp.sp.gov.br>
ok, obrigado

Gestor:  Sinval Siqueira

Cogestora: Danielli Julie de Oliveira

De: Reginaldo Roque <rroque@itesp.sp.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 13 de maio de 2022 09:49
Para: Sinval Siqueira <ssiqueira@sp.gov.br>
Cc: Simone Aparecida Pedro Rabelo <simonerabelo@itesp.sp.gov.br>
Assunto: Processo PRC-2022-00354 - Aquisição de Agua mineral para o GTC Andradina
 

Bom dia, Sinval

Solicito indicação de gestor e co-gestor para o Contrato Itesp - 011/2022. processo Itesp
2022/00354;
A via da Contratada irá por malote na semana que vem. Em anexo, segue a minuta do Contrato;

No aguardo;

At.te;

REGINALDO ROQUE
TÉCNICO EM GESTÃO ORGANIZACIONAL
SUPERVISOR - GT LICITAÇÕES E CONTRATOS
rroque@itesp.sp.gov.br 
FUNDAÇÃO ITESP
TEL: (11) 3293-3336
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Grupo de Licitacoes e Contratos - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESP - GERENCIA ADMINISTRATIVAInteressado:
 Designação de Gestor e Co-gestor Assunto:

Senhora Gerente Administrativa;

Encaminho os presentes autos a Vossa Senhoria com proposta de
encaminhamento à  para envio a Gerência Administrativa Diretoria Adjunta de Administração

 para designação de Gestor e Co-Gestor do indicados noe Finanças Contrato ITESP nº011/2022, 
processo, que tem por objeto a a aquisição de agua mineral para o GTC – Andradina, desta 
Fundação Itesp, e, após, ciência ao servidor designado.

São Paulo, 16 de maio de 2022.

Reginaldo Roque 
Técnico em Gestão Organizacional R1 
Grupo de Licitacoes e Contratos - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Gerencia Administrativa - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESPInteressado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

 ITESP-PRC-2022/00354Número de referência:

Sr. Diretor Adjunto de Administração e Finanças

Trata o presente do FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA
-2022.

Encaminhe-se para designação de Gestor e Co-gestor do contrato.

Atenciosamente

São Paulo, 16 de maio de 2022.

Simone Aparecida Pedro Rabelo 
Gerente 

Gerencia Administrativa - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Diretoria Adjunta Administração, Finanças e Recursos Humanos - DA

 Despacho

 Fundação Itesp Interessado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

Nos termos do , em consonânciaartigo 32, item 12 do Regulamento Geral da Fundação ITESP
com a , visando dar cumprimento ao Portaria ITESP 23/2008 artigo 67 “caput” da Lei Federal nº

 e, ainda, para atender ao , 8.666/93 artigo 10 do Decreto Estadual nº 42.857, de 12/02/98
 como  do Contrato ITESP nº 11/2022, que tem por objeto aDESIGNO Gestor e Cogestor

aquisição de agua mineral para o GTC – Andradina, desta Fundação Itesp, respectivamente, os
servidores: Sinval Siqueira, Supervisor e Danielli Julie de Oliveira, lotados no GTC - Andradina,
ambos da Diretoria Adjunta de Administração e Finanças da Fundação ITESP.

Além das atribuições constantes na legislação acima citada, compete ao designado observar
também o seguinte:

I – Fornecer à  todos os elementos indispensáveis ao início da execução dosCONTRATADA
serviços;

II – Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela ;CONTRATADA

III – Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à ;CONTRATADA

IV – Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

V – Promover as medições dos serviços efetuados e emitir certificados de habilitação e
pagamentos;

VI – Transmitir, por escrito, as instruções sobre as modificações na execução dos serviços e
alterações de prazos e cronogramas;

VII – Dar imediata ciência de ocorrências que possam levar a aplicação de penalidades à 
 ou a resolução do contrato;CONTRATADA

VIII – Relatar oportunamente ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no
desenvolvimento dos serviços ou em relação a terceiros;
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Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Diretoria Adjunta Administração, Finanças e Recursos Humanos - DA

2

IX – Solicitar pareceres de especialistas, em caso de necessidade;

X - Solicitar, por escrito, a designação de preposto da empresa contratada para representá-la na
execução do contrato;

XI – Encaminhar em tempo hábil a esta Diretoria, solicitação justificada de prorrogação do prazo
de vigência contratual, quando necessário.

Encaminhem-se os presentes autos, preliminarmente, ao GT de Apoio à Gestão de Convênios,
, para cadastro no Sistema de Gestão deContratos e Congêneres da Gerência Administrativa

Convênios e Contratos e Cadastro de Terceirizados; após, em trâmite direto, à Gerencia
Administrativa para dar ciência deste ato aos servidores acima designados, para o acompanhamento
da execução contratual, em especial, o envio dos dados, através de Comunicador, para o Grupo
Técnico de Apoio à Gestão de Convênios, Contratos e Congêneres, até o dia 10 de cada mês
subsequente, com as informações de número de processo, número de contrato, objeto, número da
nota fiscal, valor e a data de ATESTO, para que sejam feitos os lançamentos no Cadastro de
Serviços Terceirizados.

São Paulo, 16 de maio de 2022.

Michel Cruz 
Diretor Adjunto 

Diretoria Adjunta Administração, Finanças e Recursos Humanos - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Grupo de Transportes - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESPInteressado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

Senhora Gerente Administrativa,

Após a atualização do contrato ITESP nº 11/2022, referente à prestação de
serviços de fornecimento de água mineral –GTC Andradina-2022, no sistema de Gestão de
Convênios e Contratos, encaminhamos os presentes autos a Vossa Senhoria para envio à Gerência
Administrativa para prosseguimento, conforme solicitado no despacho de folha nº 95.

DIR/ADM, 17 de maio de 2022.

São Paulo, 17 de maio de 2022.

Cristiane Barreto da Silva 
Auxiliar de Gestão Organizacional V A 

Grupo de Transportes - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva"

Gerencia Administrativa - DA

 Despacho

 FUNDAÇÃO ITESPInteressado:
 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL- GTC ANDRADINA -2022Assunto:

 ITESP-PRC-2022/00354Número de referência:

AO GTC - Andradina

Encaminhe-se para acompanhamento e demais providências.

Atenciosamente

São Paulo, 19 de maio de 2022.

Simone Aparecida Pedro Rabelo 
Gerente 

Gerencia Administrativa - DA
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Classif. documental 004.01.04.002

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA"

Grupo Técnico de Campo - Andradina - DA

Número de referência: ITESP-PRC-2022/00354

CIÊNCIA

favor liberar processo para anexar notas de junho e julho

Andradina, 15 de agosto de 2022.

Sinval Siqueira
Analista de Gestão Organizacional IV B 

Grupo Técnico de Campo - Andradina - DA
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